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Complementar nº 444, de 27 de dezembro de 1985,
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distribuição de aulas, a jornada ou carga de trabalho

em que estejam inclusos os professores
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº... , DE 2023 

 

“Dá nova redação ao caput do artigo 45 da Lei Complementar 
nº 444, de 27 de dezembro de 1985, de modo que não seja 
mais utilizado como critério de classificação dos doentes para 
o  processo  de  distribuição  de  aulas,  a  jornada  ou  carga  de 
trabalho em que estejam inclusos os professores” 

 

A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo DECRETA:  

 

Artigo. 1°‐ O caput do artigo 45 da nº 444, de 27 de dezembro de 1985, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Artigo 45  ‐A Secretaria da Educação  realizará a distribuição 
de  classes  ou  aulas  aos  docentes  observando  critérios 
objetivos  relativos  apenas  à  habilitação  do  docente,  seu 
tempo de serviço e seus  títulos, a serem  fixados nos  termos 
do  presente  artigo,  que  poderá  ser  regulamentado  pelo 
Secretário  da  Educação  apenas  nos  pontos  em  que  houver 
essa necessidade.” 

Artigo 2º‐ As despesas para  a  aplicação da presente  lei  correrão por dotação orçamentária 
própria. 

Artigo 3º‐ Essa lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O  presente  projeto  visa  unicamente  corrigir  a  imensa  distorção  que  a  descabida  regra  de 
priorização da jornada de trabalho como critério de classificação de docentes para a atribuição 
causou nesse processo para o ano letivo de 2023, de modo que tamanho descalabro não mais 
venha a acontecer. 

É  necessário  que  se  aprove  essa medida,  porque  se  há  distorção  que  apenas  o  presente 
projeto poderá corrigir. 

Corrigir tamanha injustiça tem que ser missão primordial dessa ALESP, e por isso, é necessário 
que a propositura em questão seja aprovada. 

Sala das Sessões em  

Professora Bebel 

Deputada Estadual‐PT 
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